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Resumo: Os pactos sucessórios têm experimen-
tado uma retomada no interesse a seu respeito 
no Direito Civil brasileiro. Surgiu, mais especifi-
camente, uma nova linha de interpretação no 
sentido de que não estaria abrangida pela proi-
bição a estes acordos a celebração de pactum 
de non sucedendo para afastar o direito de côn-
juges e companheiros de concorrer à herança 
com descendentes ou ascendentes. Neste artigo, 
sustenta-se que, por meio, sobretudo, de uma 
interpretação histórica, com vistas à evolução 
do regramento da matéria no Direito romano, no 
Direito comum europeu e no Direito canônico, 
e comparatista, em atenção aos ordenamentos 
jurídicos de tradição romano-germânica que ad-
mitem  e que proscrevem os pactos sucessórios, 
é possível concluir que segue proibido no Direito 
Civil brasileiro contemporâneo o pactum de non 
sucedendo, pelo qual se pretende pré-excluir ou 
excluir o direito de concorrer à herança.

Abstract: Succession pacts are experiencing a 
renewed interest in Brazilian Private Law. More 
specifically, a new interpretation has emerged 
according to which the prohibition of inheritance 
contracts in Brazilian law would not encompass 
the pactum de non sucedendo, which excludes 
the right of spouses and partners to share the 
inheritance with descendants or ascendants. This 
paper argues that, through a historical interpre-
tation – analyzing the evolution of the regulation 
of the matter in Roman Law, medieval European 
law, Canon law, and comparative law, particularly 
within the Roman-Germanic tradition that both 
admits and proscribes inheritance contracts – it 
is possible to conclude that the pactum de non 
sucedendo, which excludes the right of spouses 
and partners to share the inheritance with de-
scendants or ascendants, remains prohibited un-
der contemporary Brazilian Private Law.
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Introdução

Os pactos sucessórios têm sido objeto de regramento legal pelo menos desde o 
Direito romano. As diversas ordens jurídicas ora os disciplinam restritivamente, 
por meio de normas proibitivas, ora o fazem permissivamente, regulando-os em 
casos específicos ou ainda admitindo-os amplamente.

No Brasil, em razão da ausência de modificação do texto legal relativo à matéria 
desde a vigência do Código Civil de 1916, os pactos sucessórios foram, em linhas 
gerais, pouco analisados pela doutrina especializada sob a égide do Código Civil de 
2002, a qual replicou em larga medida as compreensões firmadas ao tempo da co-
dificação anterior.

Mais recentemente, contudo, essa conjuntura sofreu uma importante alteração: 
diversos autores passaram a sustentar que seria admissível a exclusão negocial do 
direito dos cônjuges e companheiros de concorrer à herança com descendentes ou 
ascendentes, argumentando que, por uma série de fundamentos, a proibição gené-
rica aos pactos sucessórios não incidiria neste caso específico.

Este artigo tem por escopo contribuir com essa discussão, analisando esse apa-
rente pacto sucessório abdicativo – comumente alcunhado de pactum de non su-
cedendo –, tanto sob aspectos dogmáticos, a fim de verificar qual a sua natureza 
jurídica, quanto históricos e comparatistas, investigando como a questão foi disci-
plinada em outras ordens jurídicas de outrora e contemporâneas.

Com os subsídios colhidos ao longo do trabalho, apresenta-se, finalmente, uma 
proposta de interpretação do artigo 426 do Código Civil de 2002, a fim de respon-
der a um questionamento central: no sistema de Direito Privado brasileiro contem-
porâneo, admite-se o pactum de non sucedendo para exclusão negocial do direito de 
concurso à herança?
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Por fim, com vistas ao Direito comparado, o que se verifica é que tem havido uma 
tendência de relativizar, por meio de reformas legislativas, a proibição aos pactos 
sucessórios em geral e aos pacta de non sucedendo em específico nos países que, a 
exemplo do Brasil, historicamente os proibiram. Ocorre que, em todas as ordens ju-
rídicas analisadas nas quais houve uma mitigação das normas proibitivas aos pactos 
sucessórios – França, Itália e Portugal –, tal atenuação ocorreu mediante reforma le-
gislativa, e não por intermédio de interpretação que desconsidera o Direito positivo.

Assim, concluiu-se que seguem proscritos os pactos sucessórios no Direito Civil 
brasileiro, ao menos até que sobrevenha reforma legislativa ou efetiva alteração no 
sistema de Direito Privado a qual, neste particular, autorize uma nova interpretação 
da matéria. Tal proibição abrange o pactum de non sucedendo pelo qual se pretende 
pré-excluir ou excluir o direito de cônjuges e companheiros de concorrer à herança 
de seus cônjuges ou conviventes falecidos com a classe dos descendentes ou dos as-
cendentes, o qual, seja celebrado em pacto antenupcial, seja concluído em outro ins-
trumento, segue eivado de nulidade na ordem jurídica brasileira contemporânea.
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